
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO RTA RIA  NL 17,052/13.

FÁ BIO  M ARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R ESO LV E: •

CO N CED ER, a Sra. G R A C ILEN E A R IE L L I DE JESU S 

REIS, Registro n°. 5484, cargo de Técnico Executivo II (Escriturário), nível 

“VII-B”, efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação desta 

Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de licença prêmio, relativas ao período 

de 06/08/2007 a 06/08/2012, nos termos do artigo 117, 118 e 119 da Lei 

complementar n° 59 de 14/07/2008, a partir de 31/05/2013 à 29/06/2013 ( I o 

período).

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 20 d ’ i .013.

FABIO M ARCONDES 
Prefeito M unicipal

Publicado nesta Prefeitura na data supra.
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